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INFORMAÇÃO - PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA DE PORTUGUÊS   – CÓDIGO  91 

Ao abrigo do Despacho Normativo n.º 7-A/2022 de 24 de março - [Capítulo III  Art.º 22.º, Ponto 1, alínea a] 
 
Duração da prova : 15 minutos (Oral) 3º CICLO DO ENSINO BÁSICO  Ano letivo 2021/ /2022 

1.ª e 2.ª Fases 

1. Objeto de avaliação -  A Prova de Equivalência à Frequência de  Português  tem como referência o Perfil dos Alunos à saída da Escolaridade Obrigatória,  

as Aprendizagens Essenciais  e incide sobre a totalidade dos anos de escolaridade em que a disciplina é lecionada. 

 
 

Domínio Conteúdos Aprendizagens Essenciais / Competências 

Oralidade 
 

Leitura 

Identificar o tema e explicitar o 
assunto. 
Identificar ideias-chave. 
Estabelecer relações com outros 
conhecimentos. 
Justificar ideias e opiniões. 
Diversificar o vocabulário e as 
estruturas utilizadas no discurso. 
Fazer a apresentação oral de um 
tema, justificando pontos de vista. 

.Fazer apreciações críticas. 

1. Realizar leitura  em voz alta. 

2. Interpretar textos orais com diferentes graus de formalidade e  de complexidade. 

3. Explicitar o sentido global de um texto. 

4. Produzir textos orais corretos, usando vocabulário  variado e estruturas gramaticais 

diversificadas, recorrendo a mecanismos de organização e  de coesão discursiva. 

5. Produzir textos orais (5minutos) de diferentes categorias, géneros e com diferentes 
finalidades. 

 

 
 
 
 
 



2. Caraterização e estrutura da prova, critérios gerais de avaliação, cotações e material necessário 
 

Caracterização e estrutura da Prova Critérios gerais de classificação da prova  Cotações Material necessário 

1.ª parte:   
- leitura expressiva de um texto; 
compreensão do texto lido; 
- formulação de respostas orais sobre o 
texto. 
 
2.ª parte:  
- apresentação oral de um tema; 
- argumentação. 
 

I. Leitura / oralidade 
-  É capaz de ler com fluência. 
-  É capaz de compreender textos orais. 
-  É capaz de captar as ideias essenciais e as  intenções 
comunicativas. 
 
II. Expressão oral 
- É capaz de interagir, expressando-se com coerência, de acordo 
com finalidades e situações de comunicação. 
- É capaz de manifestar opiniões acerca do texto lido/ ouvido. 
- É capaz de descrever imagens / gravuras. 
- É capaz de responder a questões de gramática. 

 

1.ª parte: 60 
pontos 
 
 
 
 
 

2.ª parte: 40 
pontos  

 
 

Total: 100 
Pontos 

 
 
 

Não é 
necessário levar 

material 

 


